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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

 

      O Auxílio em Situação de Desastre e/ou Calamidade Pública. 

 

Descrição do Serviço. 

 

O auxílio em situação de desastre e/ou calamidade pública é uma provisão suplementar e provisória de 

assistência social, prestada para suprir a família e o indivíduo na eventualidade dessas condições, de modo a 

assegurar-lhe a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia. Parágrafo único. A situação de calamidade 

pública é o reconhecimento pelo poder público de eventos anormais, advindos de baixas ou altas temperaturas, 

tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à 

comunidade afetada, inclusive a segurança ou a vida de seus integrantes, e outras situações de calamidade, 

mediante acompanhamento da equipe. 

 

 

Descrição de exigências. 

O público alvo deste auxílio são as famílias e indivíduos vítimas de situações de desastre e/ou de 

calamidade pública, os quais se encontrem impossibilitados de arcar por conta própria com o restabelecimento 

para a sobrevivência digna da família e de seus membros. 

O auxílio será concedido na forma de pecúnia e/ou de bens de consumo, em caráter provisório, 

levando-se em conta a avaliação sócio assistencial de cada caso. A avaliação socioeconômica será realizada por 

assistente social, e o acompanhamento das famílias e dos indivíduos beneficiários será realizado por técnicos 

integrantes do quadro de servidores do município. 


